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SEAD

Rio Sanhauá / Centro Histórico

PORTARIANº 54 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar ELIONALDO GUEDES CORDEIRO, matrícula nº 100.334-0,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 55 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025

RESOLVE:

I – Designar JULIANNY STHEFANYALVES DE MEDEIROS, matrícula nº 106.430-1,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 56 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar LUANA DE OLIVEIRA FERREIRA NOBREGA, matrícula nº 100.975-5,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 57 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar MARIA APARECIDA DE JESUS FREIRE, matrícula nº 101.067-2,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 58 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar THAMY DE LIRA MEIRA, matrícula nº 103.183-1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA, de
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 59 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar PHILIPE VIDERES ARAGÃO, matrícula nº 100.265-3, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA, de
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
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semanariojp@gmail.com
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº 61 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar AMANDA RENATA TAVARES GOMES, matrícula nº 102.763-0,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAS FINANÇAS.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 62 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar EDSON VICTOR MESQUITA DE CASTRO, matrícula nº 100.976-3,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAS FINANÇAS .

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 63 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar REBECCA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº 100.262-9,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVELMÉDIO), na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 64 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar CAMILLA SALES DA SILVA, matrícula nº 100.207-6, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA, de
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 65 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar DANIELE DE FIGUEIREDO ALBUQUERQUE, matrícula nº 100.366-8,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 66 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar IGOR JUAREZ DE PONTES, matrícula nº 100.465-6, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA, de
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 67 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar INGRID VANESSA SOUZA DA CRUZ SILVA, matrícula nº 100.423-1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 68 m, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar JOABE DEMETRIO FERNANDES DE MACEDO, matrícula nº 100.370-1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 69 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar LORENNA SIZA QUEIROS, matrícula nº 100.228-9, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO para exercer a função de confiança, símbolo FCAA, de
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 70 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar LUCAS ROGER LOPES RUFINO DE SOUSA, matrícula nº 100.275-1,
ASSISTENTEADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança, símbolo FCAA,
de ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 71 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar MARCILO DE MELO SILVA, matrícula nº 100.327-7 ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO para exercer a função de confiança, símbolo FCAA, de
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO,
MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL
.
II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 72 Em, 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 16.210/2025.

RESOLVE:

I – Designar MARIA NATALICE FRANCELINO SILVA DE ANDRADE, matrícula nº
100.456-7, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança,
símbolo FCAA, deASSESSORAMENTOADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL
BÁSICO, MÉDIO, E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO), na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 140 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023 e tendo em vista o que consta no Protocolo Servidor nº 5+309/2025.

RESOLVE: determinar JOSEANNE PRISCILLA FORMIGA GONÇALVES, matricula
0023130, PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, servidora da PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARABIRA, ora cedida a esta Prefeitura, continuar prestando serviço
na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos partir de 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 150 Em, 03 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023 e tendo em
vista Protocolo Servidor nº 5.309/2025.

R E S O L V E: permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARABIRA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora ADRIANA CAVALCANTE
CARVALHO MENDES PEREIRA, matrícula nº 82.635-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 155 Em, 04 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 9655/2025.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, o servidor SEVERINO DO RAMO CAVALCANTE DE FARIAS,
matrícula nº 11.510-0, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, lotado na
SECRETARIADE EDUAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 156 Em, 04 de fevereiro de 2025

O , usando das atribuições queSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
protocolo nº 187.571/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a LEANDRO
SALES ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 83.246-4, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 157 Em, 04 de fevereiro de 2025

O usando das atribuições queSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771 de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação dada
pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que consta do
Protocolo 9364/2025.

RESOLVA:

I – Conceder a IONARA RIBEIRO MENDES, matrícula nº 82.036-9, GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA,
gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c”(pós-graduação Latu Sensu) de 15%
(quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 164 Em, 5 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 188.632/2024.

RESOLVE:

I – Permanecer à disposição da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE
MOBILIDADE URBANA-SEMOB, com ônus para esta Prefeitura, o servidor
MARCONE PEDRO FERREIRA, matrícula nº 24.846-1, ocupante do cargo de
GUARDAMUNICIPAL SUPLEMENTAR, lotado na SECRETARIADE SEGURANÇA
URBANAE CIDADANIA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Portaria nº. 014/2025 – GAB/SEDEC João Pessoa, 05 de fevereiro de 2025.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão de Sindicância, para apuração deFica constituída a
indícios de irregularidades e infrações disciplinares, cometidas por servidores
públicos municipais, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de João
Pessoa.

Art. 2º. AComissão será composta pelos seguintes membros:

I - Leila PontesAzevedo - Mat. 95.325-3 (Presidente);
II - Neomísia Pires Souto - Mat. 54.777-8 (Secretária)
III - Elma Silvandra Dantas Correia - Mat. 28.380-1 (Membra);

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a
documentação necessária que entender pertinente para melhor instrução da avaliação.

Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5°. Esta portaria revoga as anteriores de números 192 e 193/2024,
publicadas no DO nº 680/2024.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F8BF-688D-1569-7E07



Pág. 008/028    *    n° 012    *    João Pessoa, 07 de fevereiro de 2025                                                                                             DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/01E5-63DC-31D0-EBD9

SMS
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SEDHUC

EXPEDIENTE Nº 051 /2025

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 os seguinte processos:. INDEFERIU

Em,05 de FEVEREIRO de 2025

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

Secretário de Saúde de João Pessoa-PB
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PROCESSO NOME MATRICULA LOTAÇÃO ASSUNTO

124.113/2024         FERNANDA OLIVEIRA DE CARVALHO          102.224-7 SMS PROGRESSÃO ´POR TITULAÇÃO

15.991/2025 EDSON ARAUJO FILHO 70..256-1 SMS PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

13.730/2025 ANDREA CLAUDIA A. MELO 70.611-6 SMS PROGRESSÃO ´POR TITULAÇÃO

42.113-2024 ANA FLAVIA BARBOSA DE SOUZA 32.829-4 SMS PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

14.780-2025 CARLANE DE MORAIS MOURA 80.693-5 SMS PROGRESSÃO´POR TITULAÇÃO

165.346/2024        CYBELLE CRISTINA C. LUCENA 64.397-1 SMS PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

14.542/2025 ALLANNA LYVIA SOARES DA SILVA 92.697-3 SMS PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

15.219/2025 NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA 77.200-3 SMS PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 049/2025.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TRIBO INDÍGENA XINGU.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação, no dia 07 de fevereiro de
2025, com horário previsto das 19h às 20h, nas previas do carnaval tradição 2025, na
praça do Coqueiral – Mangabeira.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2025.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 051/2025.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DJ CLAUDIA SUMMER.
OBJETO: Contrata a referida DJ para uma apresentação no tradicional Bloco do Cafuçu, no
dia 28 de fevereiro de 2025, no Ponto de Cem Reis, Centro, com início previsto às 22h.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2025.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 054/ 5202 .
CONTRATANTE: FUN AÇÃO CULD TURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ALA SA E TUCADA.UR AMIGO BA
OBJETO: ntrata ref o grupo para uma apresentação no dia 07 de fevereiro de 0 5, comCo o erid 2 2
previsã –o das 19h às 20h, nas prévias do carnaval tradição 2025, na praça do Coqueiral
Mangabeira.
VALOR TOTAL:R$ 3.0 , ( mi reais).00 00 três l
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ANTÔNIO MARCUS ALVES ODE S UZA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 057/2025.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TRIBO INDIGENA JAÇANÃ.
OBJETO: Contrata grupo para uma apresentação, no dia 07 de fevereiro de 2025, com
horário previsto das 19h às 20h, nas previas do carnaval tradição 2025, na praça do
Coqueiral – Mangabeira.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2025.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


